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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 81

Dá nova redação ao art. 243 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 243 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem localizadas cul-
turas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei serão 
expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que 
couber, o disposto no art. 5º.
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e rever-
terá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 5 de junho de 2014.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
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Ata da 21ª Sessão Conjunta, Solene, 
em 5 de junho de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros 

(Inicia-se a sessão às 13 horas e 24 minutos e encerra-se às 14 horas e 8  minutos no Plenário do Senado 
Federal.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Declaro aberta a sessão solene do Con-
gresso Nacional destinada à promulgação da Emenda Constitucional nº 81, de 2014, oriunda da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 57-A, de 1999 (nº 438, de 2001, na Câmara dos Deputados), que “dá nova redação ao 
art. 243 da Constituição Federal (Trabalho Escravo)”.

Tenho a enorme satisfação em anunciar as presenças honrosas neste plenário da cantora, instrumenta-
lista e compositora brasileira querida de todos nós, Alcione. (Palmas.) Alcione é Presidente do Grêmio Recrea-
tivo Mangueira do Amanhã. 

E anuncio também a honrosa presença da atriz Letícia Sabatella. (Palmas.) Como todos sabem, ela é uma 
das atrizes mais engajadas politicamente e uma observadora de todas as causas sociais. É uma honra muito 
grande tê-la aqui.

Já compomos a Mesa, eu, o Senador Flexa Ribeiro, que é o 1º Secretário do Senado Federal, e o Senador 
Romero Jucá, que é o 2º Vice‑Presidente do Senado Federal.

Tenho a honra de convidar para compor a Mesa o Exmo. Senador Ademir Andrade, que é o 1º Subscritor 
desta proposta. (Palmas.)

Convido com muita satisfação para compor a Mesa o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Mi-
nistro Barros Levenhagen. (Palmas.)

Registro com muita satisfação entre nós as honrosas presenças da Ministra de Estado Chefe da Secretaria 
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, Exma. Sra. Luiza Bairros. (Palmas.)

Registro também com satisfação a presença da Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Políticas para 
as Mulheres da Presidência da República, Ministra Eleonora Menicucci. (Palmas.)

Registro também com satisfação a presença do Ministro do Desenvolvimento Agrário, Miguel Rossetto. 
(Palmas.)

Convido com muita satisfação para compor a Mesa a Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República e Presidente da Comissão Nacional para Erradicação do Trabalho Escra-
vo, Ministra Ideli Salvatti. (Palmas.)

Convido Alcione para compor a Mesa. (Palmas.)
Convido Letícia Sabatella para compor a Mesa. (Palmas.)
Convido também com muita satisfação para compor a Mesa o Deputado Paulo Rocha. (Palmas.)
Convido a Deputada Benedita da Silva para compor a Mesa. (Palmas.)
Convido a todos para, em posição de respeito, acompanharmos o Hino Nacional, que será cantado pelo 

coral do Senado Federal, sob a regência da maestrina Glicínia Mendes, acompanhado pela pianista Duly Mit-
telstedt. 

(É cantado o Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Encontram-se sobre a mesa os autó-
grafos da Emenda Constitucional. 

Foram preparados cinco exemplares, destinados à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, ao Supre-
mo Tribunal Federal, à Presidência da República e ao Arquivo Nacional. 

O Senador Flexa Ribeiro fará a leitura dos autógrafos da Emenda Constitucional e em seguida proceder-
-se-á às suas assinaturas. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Maioria/PSDB-PA) -
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 81

Dá nova redação ao art. 243 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60, da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

“Art. 1º O art. 243, da Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem localizadas cul-
turas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo, na forma da lei, serão 
expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observados no que 
couber o disposto no art. 5º.
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e rever-
terá a fundo especial, com destinação específica, na forma da lei.’

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação.” (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Assino, neste momento, a Emenda Cons-

titucional nº 81, de 2014. (Palmas prolongadas.)
Convido os demais membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal para aporem as sua assi-

naturas. (Palmas.)
Convido, também, os Srs. Deputados e Srs. Senadores para que coloquem suas assinaturas na emenda 

constitucional. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Solicito a todos que se coloquem em 

posição de respeito – todos nós.
Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional nº 

81, de 2014. (Manifestação nas galerias. Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Exmo. Senador Romero Jucá; Exmo. 

Senador Flexa Ribeiro; Exma. Deputada Benedita da Silva; Exmo. Senador Ademir Andrade, autor da pro-
posta de emenda à Constituição, que foi Deputado Federal, foi Senador e hoje é Vereador de Belém do 
Pará – foi Senador no período de 1995 a 2003. É uma honra muito grande ter hoje, no momento em que 
promulgamos esta Emenda Constitucional, a presença entre nós do Ademir Andrade. Exmo. Deputado 
Paulo Rocha, que foi autor, não desta PEC, mas do primeiro texto sobre o tema – foi Deputado Federal 
no período de 2007 a 2011. Exma. Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presi-
dência da República e Presidente da Comissão Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo, Ministra 
Ideli Salvatti. Em cumprimentando a Ministra, cumprimento o Ministro e as outras Ministras Presentes. 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro Barros Levenhagen, Alcione, Letícia Sabatella, con-
vidados e convidadas.

O termo escravidão nos traz a lembrança de pessoas trazidas a força ao nosso País na época da coloniza-
ção para trabalhar nos canaviais, nos cafezais, nas fazendas de gado, nas cozinhas da casa grande. Essa prática 
odiosa, felizmente, não pertence mais a nossa vida cotidiana. 

A escravidão que atualmente combatemos não é mais aquela institucionalizada, escancarada, aberta aos 
olhos de todos, mas nem por isso menos cruel e execrável. Não se veem mais grilhões, correntes e pelourinhos, 
pois aqui ainda persiste insidiosa, encoberta, disfarçada.

Assim, após mais de um século da Abolição, não podemos dizer que estamos livres desse mal. De acordo 
com a Organização Internacional do Trabalho, ainda hoje existem pelo menos 20 milhões de pessoas submeti-
das a trabalho forçado em todo o mundo, e boa parte desse contingente encontra-se aqui na América Latina. 
Noventa por cento desse total estão na economia privada.

Esses dados muito mais nos envergonham sabendo que o trabalho forçado afeta a camada da população 
mais carente, mais pobre, mais necessitada, mais vulnerável e que mais deveria estar sob a proteção do Estado. 
Entre esses, os mais atingidos são as mulheres, os migrantes menos qualificados, as crianças e os indígenas.
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Em 1957, o Brasil ratificou a Convenção 29 da OIT, que pede a eliminação do trabalho forçado ou obri-
gatório. Ainda assim, o trabalho em condições análogas à escravidão persistia, e, com o reconhecimento dessa 
situação, em 2003, foi lançado o Plano Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo, com a participação 
de instituições da sociedade civil.

Em dezembro do mesmo ano, o Congresso Nacional aprovou uma alteração no Código Penal para me-
lhor caracterizar o crime de “reduzir alguém à condição análoga a de escravo”. 

A prática criminosa passou a ser definida como aquela em que há submissão a trabalhos forçados, jor-
nada exaustiva ou condições degradantes e restrição de locomoção em razão da dívida contraída, a chamada 
servidão por dívida.

Com tudo isso, porém, as medidas coercitivas para submissão de trabalhadores a regime análogo ao 
da escravidão não foram suficientes, pois a legislação praticamente não foi aplicada, deixando a sensação de 
impunidade.

Por tudo isso, o Congresso Nacional decidiu uma medida mais drástica para impor a expropriação de 
imóveis rurais ou urbanos em que se verifique a prática de trabalho escravo. Conhecida como PEC do Trabalho 
Escravo, a proposta foi aprovada no Senado no último dia 27 de maio. Com a esperança de que a modificação 
em nossa Constituição possa, se não eliminar, pelo menos reduzir consideravelmente essa prática criminosa, é 
que promulgamos a Emenda Constitucional que dá nova redação ao art. 243 de nossa Carta Magna.

Ao mesmo tempo, fizemos o mesmo, ano passado, com outra modalidade de exploração de mão de obra. 
O Senado Federal, como todos sabem, promulgou e regulamentou – o Senado já regulamentou – a proposta 
para estender todos os direitos trabalhistas a todos os empregados e empregadas domésticas. 

São perto de 7 milhões de brasileiros que esperam ter assegurados 16 novos benefícios trabalhistas. Não 
tem lógica, não tem cabimento demorarmos 125 anos após o fim da escravidão para fazermos justiça e man-
termos esses trabalhadores na mais angustiante das esperas.

Com a promulgação, passaram a valer, entre outros, a jornada de trabalho de 8 horas diárias e 44 horas 
semanais, o pagamento de horas extras, a garantia de salário nunca inferior ao mínimo e o reconhecimento 
de convenções ou acordos coletivos.

Sete itens ainda aguardam regulamentação da Câmara dos Deputados, que compreendem o seguro-
-desemprego, indenização e demissão sem justa causa, conta no FGTS, salário-família, adicional noturno, au-
xílio-creche e seguro contra acidente de trabalho. 

Meio direito, como todos sabem, não é direito nem certo. Essas são duas importantes contribuições deste 
Congresso Nacional para erradicar a mácula do trabalho escravo ou semiescravo em nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Antes de encerrar, vou convidar com 
satisfação a Alcione, importante protagonista nas ações de combate ao trabalho escravo, para que interprete, 
com sua bela voz, à capela, o Canto das Três Raças, de Mauro Duarte e Paulo César Pinheiro.

Alcione, eu queria antes somente registrar a presença de Senadores; Deputados; do Presidente do Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Mário Guedes de Guedes; da Presidenta do Sindicato Na-
cional dos Auditores Fiscais do Trabalho, Sra. Rosa Maria Campos Jorge; do Procurador‑Geral do Trabalho em 
exercício, Eduardo Antunes; do Vice‑Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho, Ângelo 
Fabiano Farias da Costa; dos representantes das centrais sindicais; do Bira – é uma honra muito grande, Bira, 
tê‑lo aqui nesta histórica sessão —; e de todos os convidados que ocupam, para honra nossa, as galerias neste 
momento. (Palmas.)

Vamos ouvir agora Alcione. É uma honra muito grande, Alcione, para todos nós.
A SRª ALCIONE DIAS NAZARETH – Boa noite, senhoras e senhores. Boa noite, não, boa tarde. Eu chego 

aqui e parece que estou dentro de um estúdio. É aquela ilusão de estúdio. (Risos.) Desculpe, boa tarde.
Eu fico muito feliz de vocês terem me convidado para fazer parte deste momento histórico e de poder 

também cravar aqui a minha assinatura com a minha voz e com a música de Paulo César Pinheiro e Mauro 
Duarte. Muito obrigada. Isso muito me honrou, este momento, estar aqui hoje e cantar neste lugar. (Palmas.)

(É entoada a música Canto das Três Raças.)

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Eu concedo a palavra à Letícia Sabatella, 

para que ela possa fazer a leitura da carta da Diretora Geral do Movimento Humanos Direitos, a atriz Dira Paes.
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A Letícia Sabatella, como todos sabem, é muito conhecida no nosso País e no mundo pelas participa-
ções brilhantes em telenovelas de relevância. É uma satisfação muito grande, Letícia, a sua presença hoje aqui 
no Senado Federal.

A SRª LETÍCIA SABATELLA – Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Vou ler uma carta escrita por um grande colaborador do Humano Direitos, que é o Leonardo Sakamoto, 

assinada pela Presidente do movimento, e tem aqui a adesão de todos os que fazem parte dessa luta do Hu-
manos Direitos, sendo sempre assessorados por um grande mestre, o Padre Ricardo Resende, mestre doutor 
na questão de trabalho escravo no Brasil. (Palmas.)

Agradeço a presença também neste momento histórico, agradeço por poder fazer parte e poder presen-
ciar este momento, esse passo dado. Agradeço a todas as pessoas, ao Presidente, a todos os que compõem a 
Mesa, à Ministra Ideli Salvatti, ao Paulo Rocha. 

Vou direto à carta, porque ela já é comprida o suficiente. 

“Exmo. Sr. Senador
Como Vossa Excelência quer ser lembrado no futuro? 
No mês em que a Lei Áurea completou 126 anos, o Congresso Nacional aprovou uma medida que é 
considerada, por muitos, como a Segunda Abolição da Escravidão no Brasil. 
A ideia de confiscar propriedades flagradas com trabalho escravo e as destinar à reforma agrária ou 
a programas habitacionais urbanos foi apresentada, pela primeira vez, em 1995” – não é, Deputado 
Paulo Rocha? “Desde então, 19 anos de luta se passaram até que ela pudesse finalmente se tornar lei. 
A verdade é que a Constituição Federal do Brasil, há tempos, desejava um instrumento que pudesse 
colocar em prática um preceito muito importante que está em seu art. quinto: que toda proprieda-
de deve cumprir função social. Portanto, não pode ser utilizada como instrumento de opressão ou 
submissão de qualquer pessoa. 
Escravidão é grave violação dos direitos humanos e deve ser tratada como tal. Se alguém utiliza es-
cravos como instrumento de competitividade, visando à obtenção de lucro fácil através de uma vil 
concorrência desleal, deve perder a propriedade em que isso aconteceu, sem direito a indenização. 
Contudo, para que a aprovação da PEC 57A/99 possa ser vista como uma vitória e lembrada pelas 
próximas gerações de trabalhadores como uma Segunda Lei Áurea, é preciso que tentativas para 
esvaziá-la não triunfem. Tentativas que, sob a justificativa de ‘clarificar’ o conceito de trabalho escra-
vo, querem, na verdade, retirar direitos de trabalhadores. (Palmas.)
Não é apenas a ausência de liberdade que faz um trabalhador escravo, mas principalmente de dig-
nidade. Todo ser humano nasce igual em direito à mesma dignidade. Sem ela, somos apenas instru-
mentos descartáveis de trabalho.
A legislação brasileira é de vanguarda porque leva isso em conta. Quando um trabalhador mantém 
sua liberdade, mas é excluído de condições mínimas de dignidade, temos também caracterizado 
trabalho escravo. Qualquer pessoa que tenha visto as fotos de um resgate do Ministério do Trabalho 
e Emprego entende isso perfeitamente.
Trabalho escravo está claramente descrito no artigo 149 do Código Penal, que tem sido a mais im-
portante referência no combate a esse crime por auditores fiscais do trabalho, procuradores, juízes, 
desembargadores, ministros e pela sociedade brasileira. 
São elementos que configuram o trabalho análogo ao de escravo: condições degradantes de traba-
lho (incompatíveis com a dignidade humana, caracterizadas pela violação de direitos fundamentais 
ou que coloquem em risco a saúde e a vida do trabalhador), jornada exaustiva (em que o trabalha-
dor é submetido a esforço excessivo e sistemático que acarreta danos à sua saúde ou risco de vida), 
trabalho forçado (manter a pessoa no serviço através de fraudes, isolamento geográfico, ameaças e 
violências físicas e psicológicas) e servidão por dívida (fazer o trabalhador contrair ilegalmente uma 
dívida e por ela ficar preso).
Vira e mexe ouve-se o argumento de que auditores fiscais do trabalho consideram como trabalho 
escravo a pequena distância entre beliches, a espessura de colchões, a falta de copos descartáveis. 
Esse tipo de tentativa seria engraçada se não fosse pelo fato que trabalho escravo não tem graça 
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nenhuma. Em verdade, esse tipo de tentativa de desqualificação das condições degradantes de tra-
balho é uma ofensa aos trabalhadores. 
A regulamentação da PEC 57A/99 deve reafirmar o conceito presente no artigo 149 do Código Pe-
nal e não transformar uma conquista histórica em um Cavalo de Troia, trazendo mais problemas ao 
povo. (Palmas.)
Para ajudar a entender, façamos um paralelo: aceita-se punir homicídios. Desde que o bandido te-
nha cometido o crime entre as 4 e as 6 horas da tarde. Enfim aceitamos criar uma nova lei para pu-
nir um crime já existente estabelecendo paradigmas que esvaziam a ideia do próprio crime e, por 
consequência, recaindo sobre a impunidade?
A verdade é que quem afirma que não há clareza sobre o conceito de trabalho escravo é porque 
não concorda com o conceito. Mas ele é reconhecido pela Organização Internacional do Trabalho e 
elogiado pela relatora das Nações Unidas para formas contemporâneas de escravidão.
Se a grande maioria de empresários, no campo e na cidade, segue a lei e não utiliza trabalho escra-
vo, a quem interessa tornar a legislação mais frouxa? A quem interessa proteger quem promove a 
concorrência desleal e o dumping social, cortando custos ilegalmente para ganhar competitivida-
de através da exploração de seres humanos. E, como consequência perversa, manchar o nome dos 
nosses produtos no exterior? A quem interessa atacar instrumentos importantes como a “lista suja” 
do trabalho escravo?
Por isso, exigimos, como cidadãos brasileiros, uma regulamentação que considere condições degra-
dantes, jornada exaustiva, trabalho forçado ou servidão por dívida como elementos que definem 
trabalho análogo ao de escravo. Como está na lei. (Palmas.)
É só uma regulamentação, mas nela repousa a luta entre o respeito à dignidade humana e a barbárie. 
Agora, se o conceito de trabalho escravo que leve em conta a dignidade do ser humano, que leve 
em conta ele não ser tratado como instrumento descartável de trabalho, continuar incomodando 
alguns maus empresános, podemos também discutir a revogação total do artigo 149 do Código 
Penal. Ou, melhor, por que não alterarmos a lei assinada por Isabel em 13 de maio de 1888?” – a Lei 
Áurea. (Palmas.)
Fazer algumas mudanças na Lei Áurea seria apenas um pequeno sacrifício dos trabalhadores para 
reduzir a o incômodo de determinados grupos e impulsionar o progresso. 
É hora de abolir de vez essa vergonha. Senhores e senhoras Congressistas, com esta emenda e com 
a manutenção do conceito de trabalho escravo como ele é hoje, vocês se tornam parte da história 
e, certamente, serão lembrados pelas futuras gerações. (Palmas.) Pois tiveram a coragem de garantir 
dignidade ao trabalhador brasileiro.”

Esse, sim, será um golaço histórico pré-Copa do Mundo!
Movimento Humanos Direitos. (Palmas prolongadas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB-AL) – Antes de encerrar a sessão, a Presidên-

cia agradece às autoridades e a todos que nos honraram com suas presenças.
Declaro encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 8 minutos.)
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